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PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022

(Processo Administrativo n° 084/2022)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO
CISABES torna público para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação, na modalidade

"Pregão Eletrônico”, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, através do site

www.portaldecompraspublicas.com.br para FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC E PEAD SOLICITADOS PELAS AUTARQUIAS
CONSORCIADAS DO CISABES QUE APRESENTARAM SUAS DEMANDAS, DE ACORDO COM O
TERMO DE REFERENCIA ANEXO I, conforme Processo n.º 084/2022, devidamente aprovado pela

Diretoria Executiva do CISABES. O Pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela

Resolução n.º 184 de 02 de setembro de 2021, e será regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pela

Lei Federal n.º 8.666/93 consolidada, Lei Complementar n.º 123/06 e demais normas pertinentes e pelas

condições estabelecidas pelo presente Edital.

Fica expressamente esclarecido que neste certame, nos itens/lotes com valores até R$ 80 mil, não
haverá a aplicação do privilégio de que trata o art. 48, caput, I da LC 123 (participação exclusiva de
MEs e EPPs), e nem do privilégio previsto no art. 48, caput, III da mesma lei complementar (cota de
até 25% para a aquisição de bens de natureza divisível) diante do fato de que não foram cumpridos
os requisitos previstos nos incisos II e III do art. 49 da mesma lei complementar federal, cuja
apuração foi regulamente verificada na fase interna do certame por meio da aplicação da Resolução
no 124, de 15 de agosto de 2019, deste Consórcio.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições

de segurança criptografia e autenticação em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO DOESPÍRITO SANTO CISABES, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “portaldecompraspublicas”
1.3. DATA DA SESSÃO: 23/02/2023 HORÁRIO: 09HS:00MIN.

1.4. ENDEREÇO ELETRONICO: www.portaldecompraspublicas.com.br

1.5. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (informando o n.º do Pregão), através do e-mail:

comprascisabes@gmail.com

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:comprascisabes@gmail.com
mailto:comprascisabes@gmail.com
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1. OBJETO
O presente Edital n.º. 005/2022 PREGÃO ELETRÔNICO CISABES, suas especificações, instruções e

anexos, fornece os elementos indispensáveis à apresentação de propostas para FORMALIZAÇÃO DE ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC E PEAD
SOLICITADOS PELAS AUTARQUIAS CONSORCIADAS DO CISABES QUE APRESENTARAM SUAS
DEMANDAS, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I, parte integrante deste

Edital.

2. FONTE DE RECURSOS
Considerando a contratação coletiva realizada pelo CISABES e executada pelos Consorciados, é dispensada

a informação de existência de dotação orçamentária pelo Consórcio, sendo esta exigida apenas quando da

realização das compras.

Fica expressamente prevista a possibilidade de que os próprios consorciados ao CISABES (autarquias e

administrações diretas) ou outras entidades possam realizar contratações dos produtos licitados e constantes

na Ata de Registro de Preços, por meio das respectivas adesões (procedimento "carona"), nos termos da

Resolução nº 057/2016, do CISABES, ficando expressamente esclarecidos os pontos a seguir a respeito do

procedimento, visando evitar dúvidas futuras para os órgãos interessados e para os fornecedores:

Esclarece-se que a questão referente à observância à estrita legalidade que rege a

Administração Pública está devidamente pautada, no caso das adesões no âmbito do CISABES,

em decorrência do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, pela Resolução nº 057/2016 (o

CISABES, como qualquer consórcio público, não emite decretos, mas sim resoluções), de modo

que, para o Consórcio, não se aplicam as disposições do Decreto Federal nº 7.892/13, o qual,

segundo seu art. 1º, aplica-se "às contratações de serviços e à aquisição de bens (...) no âmbito

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas

públicas, sociedades de economia mista e demaisentidades controladas, direta ou indiretamente

pela União".

Sendo assim, a invocação ao decreto federal como vedação ao fornecimento do objeto por parte

de fornecedores está dissonante da legalidade aplicável ao caso.

Prosseguindo, observando o disposto na Resolução nº 057/2016, do CISABES, constata-se que

"para efeitos de aproveitamento da Ata de Registro de Preços" (§3º do art. 1º), ficam

considerados como órgãos participantes "todos os consorciados ao consórcio" e "demais órgãos

públicos estaduais e municipais do Estado do Espírito Santo" (inciso I e inciso II do §3º do art. 1º

da resolução).

Diante disso, se determinada autarquia consorciada ou administração direta consorciada do

CISABES solicitou, já no início da licitação, determinado produto e determinada quantidade de

produto, ela será considerada participante originária, e não órgão participante, tendo direito a ser

atendida pelo fornecedor naquele produto e naquela quantidade. Ressalta-se ainda que este

mailto:comprascisabes@gmail.com
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Edital destina-se, a princípio, ao atendimento direto do Consórcio, mas que qualquer de seus

consorciados poderá solicitar participação no registro, cabendo à empresa vencedora decidir

sobre aceitar ou não sua inserção.

Contudo, se determinada autarquia ou administração direta não solicitou desde o início

determinado produto ou solicitou o produto em determinada quantidade e precisa de mais

quantidade, será considerada órgão participante para adesão na ata se quiser o produto que não

solicitou ou se quiser quantidade maior de produto, de acordo com o disposto no inciso I do §3º

do art. 1º da resolução referida.

Assim, a autarquia ou administração direta que não solicitou inicialmente o produto, ou que quer

maioresquantidades de produtos solicitados desde o início por si, na sua adesão, ficará limitada

à aquisição de, no máximo, 100% do quantitativo geral de cada item registrado (somando-se

toda a quantidade solicitada por todas as autarquias na licitação), nos termos do §1º do art. 21 da

Resolução nº 057/2016.

A quantidade máxima de adesão de produtos, independentemente do número de adesões, será

de 5 vezes do quantitativo geral de cada item registrado (somando-se toda a quantidade

solicitada por todas as autarquias na licitação); esse quantitativo de 5 vezes refere-se à

quantidade de adesões, e não à quantidade de adesões somada à quantidade inicialmente

solicitada.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

A proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando

tambémpara a data e horário para início da disputa.

4. REFERÊNCIA DE TEMPO

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente,

o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa

ao certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao licitado e que estejam

cadastrados no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os

interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal,

informando se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

5.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para    o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual MEI, nos limites previstos da Lei

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:comprascisabes@gmail.com
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Complementar nº 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente, conforme determina Artigo 1.134 do

Código Civil Brasileiro;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.3.5. Empresas que se encontram sob o regime falimentar. As empresas em recuperação judicial

que tenham seuplano de recuperação aprovado pelo juízo competente poderão participar do certame;

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.3.8. O Diretor Geral, os ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, as pessoas ligadas

a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por

adoção e os servidores e empregados públicos municipais, não poderão contratar com o Município,

subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme disposto no art.

29 da lei orgânica do município de Colatina/ES.

5.4. A declaração falsa relativa ao cumpimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5.5. Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições estabelecidas

no presente edital, e seus anexos.

5.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá aceitar em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1. Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os

requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatório;

5.6.2. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas,

conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019;

5.6.3. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente

data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores;

5.6.4. Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
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5.6.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos

benefícios previstos nessa lei.

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5.8. Em razão da Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, o representante

legal da empresa participante do pregão eletrônico está ciente e registra sua manifestação livre, informada e

inequívoca, pelo qual concorda com o tratamento de seus dados pessoais, para finalidade determinada e

cumprimento da legislação quanto a publicidade e transparência, pelo CISABES , doravante denominado

Controlador, para que este tome decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como,

para que realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta,

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação,

transferência, difusão ou extração.

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b. Responder as questões formuladas pelos proponentes, relativas ao certame, apoiado pelo setor

responsável pela elaboração dos elementos de licitação, no prazo de até 24 horas;

c. Abrir as propostas de preços; Analisar a aceitabilidade das propostas;

d. Desclassificar propostas indicando os motivos;

e. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor

preço;

f. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

g. Declarar o vencedor;

h. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i. Elaborar a ata da sessão;

j. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

k. Convocar o vencedor para assinar a ATA DE REGISTRODE PREÇOS;

l. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

7 DO CREDENCIAMENTO
7.1. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:comprascisabes@gmail.com
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7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

7.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danosdecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

7.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de

Compras Públicase mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

7.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de acesso.

8. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA :
8.1 O critério de julgamento desta licitação obedecerá ao disposto no inciso I do parágrafo 1º do artigo 45 da

Lei 8.666/93, a saber, o de MENOR PREÇO (POR LOTE).
8.2 Aplicam-se no julgamento das propostas as exceções previstas nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

nº 123/06, em relação às microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no Capítulo II, da

citada lei.

8.2.1 Após a fase de lances e negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada

por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, situação

denominada por empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de

05(cinco) minutos após a convocação, apresentar, via “chat”, nova proposta inferior àquela considerada

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

b) Se por motivo justificado, não for possível a aplicação da regra contida no parágrafo anterior,

o pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e hora em que irá declarar a ocorrência do empate e

convocar a microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiada para gozar de seu beneficio.

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da

alínea anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

e) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para

apresentar nova proposta via Chat no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do

Pregoeiro sob pena de preclusão.

8.3 O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na

categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços praticados

no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e

benefícios e despesas indiretas. Não serão aceitas propostas superiores aos preços orçados pela

administração.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para

abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas e dos documentos de habilitação.

9.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do

objeto.

9.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo

próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios

previstos nessa lei.

9.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta

ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções

previstas neste Edital.

9.5. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo

das sanções previstas nesse Edital.

9.7. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente encaminhados.

9.8. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, perdurará por mais de 24

(vinte e quatro) horas.
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9.8.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

9.9. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública

estabelecida no preâmbulo deste Edital.

9.10. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes

liberadas dos compromissos assumidos, cabendo as mesmas prorrogarem a validade de suas propostas.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
10.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora

indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

10.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.5. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

10.6. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor

consignados no registro de cada lance.

10.7. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

10.8. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

10.9. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Sendo respeitado os

benefícios de ME/EPP nos casos de processo com ampla concorrência.

10.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

10.11. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

10.12. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.13. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a

comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que as

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

11. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
11.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno

porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da

seguinte forma:

11.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de

5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu

favor o objeto deste Pregão;

11.1.2. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, ou receber

quaisquer outros benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, será verificado pelos meios legais,

relativas ao último exercício e ao exercício corrente, caso a empresa tenha extrapolado faturamento

máximo permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar.

11.1.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada,

na forma da condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito;

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta

final do desempate;

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairádo direito previsto nos artigos 44e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;

11.1.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório

prossegue com as demais licitantes.
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12.DA NEGOCIAÇÃO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

12.3. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

12.3.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito,

antes de findo o prazo estabelecido.

12.4. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da

proposta.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
13.1. A licitante melhor classificada, deverá enviar proposta de preço readequada ao último lance, em campo

próprio do sistema eletrônico dentro do prazo estipulado durante a sessão pública.

13.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado

com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

13.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do

CISABES/CONSORCIADOS ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua

decisão.

13.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido.

13.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

13.6. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços

manifestamente inexequíveis.

13.7. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores

unitários estimativos da contratação.

13.8. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do

objeto deste Pregão.

13.9. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo

Pregoeiro.
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13.10. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital,

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório e a lei.

13.11. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

seleção da proposta que melhor atenda aeste Edital.

13.12. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

14. DA HABILITAÇÃO
14.1 A habilitação das licitantes será verificada pelo pregoeiro e equipe de apoio, observando os

documentos especificados neste Edital.

14.2 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão

pública.

14.2.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada

a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de

inabilitação.

14.2.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

14.2.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

14.2.4 Se a licitante se cadastrar como matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se a licitante se cadastrar como filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

14.2.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

14.2.6 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões.

14.3 RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA
14.3.1 Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

14.3.2 Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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14.3.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

14.3.4 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

14.3.5 Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

14.3.6 Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para

funcionamento, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro;

14.3.7 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971;

Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.   

14.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

14.4 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Inscrição no CNPJ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União Certidão Conjunta
PGFN e RFB;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS;

f) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas);

14.4.1 Caso a licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas

Fazendas do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

14.4.2 Caso a licitante detentora do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte,

ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição, sob pena de inabilitação;

14.4.3 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição

na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,

podendo ser prorrogado por igual período, para a regularização da documentação, a realização do
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pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

14.4.3.1 O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do

resultado da fase de habilitação.

14.4.3.2 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração

pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.4.3.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e

facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

14.5 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
14.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou se for

o caso, certidão da instância judicial competente atestando a capacidade econômico-financeira da

empresa em recuperação judicial, em vigência;

14.6. RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
14.6.1 Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente

e compatível com o objeto da licitação, através de uma ou mais certidões ou um ou mais atestados,

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

14.6.1.1. A certidão ou Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado

de pessoa jurídica emitente, constando endereço, CNPJ, endereço eletrônico e identificação do

nome e cargo do signatário.

14.7 As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação, quando permitido por lei, deverão

apresentar documentos que supram tais exigências, como o caso da lei 123/2006 e casos da lei 8.666/93.

14.8 Realizada a habilitação, será verificado eventual descumprimento das vedações legais, mediante

consulta ao: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça CNJ, no endereço eletrônico

<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php> e    Cadastro Nacional das Empresas

Inidôneas e Suspensas CEIS, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.

14.9 As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante

e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.

14.10 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do

instrumento que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os

serviços, dentre outros documentos.

14.11 O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para

verificar as condições de habilitação das licitantes.

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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14.12 Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já

apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante

solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance.

14.13 Os documentos remetidos ao sistema do portal de compras públicas poderão ser solicitados em

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

14.14 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor

de Licitação do CISABES E n d e r e ç o : R o d o v i a B R 2 5 9 , K M 5 4 , C ó r r e g o E s t r e

l a C o l a t i n a E S , C E P 2 9 . 7 0 0 9 7 0 C A I X A P O S T A L 1 2 5.

14.15 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com

indicação do número de inscrição no CNPJ.

14.16 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados

ou registrados no cartório detítulos e documentos.

14.17 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser

apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

14.18 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

15 DOS RECURSOS
15.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, qualquer

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recurso.

15.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante

vencedora.

15.3 O Pregoeiro examinará intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo

próprio do sistema.

15.4 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

15.5 Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.5.1 Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições deadmissibilidade do recurso.

15.5.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.6 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista os autos franqueados

aos interessados, no setor de licitação, endereço supramencionado, no CISABES.
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15.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
16.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante

declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2 Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou, ainda, de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

16.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal de compras

públicas, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
17.1 O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

17.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

18 DO PREÇO
18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

19 DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data subsequente de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

19.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

19.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o
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seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

19.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante vencedora, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

19.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

19.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitaçãoconsignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

19.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49 do decreto 10.024/2019.

20 - DO RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO E PAGAMENTO DO OBJETO
20.1 Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e a forma de pagamento estão previstos no Termo de

Referência Anexo I deste edital.

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA E DA FISCALIZAÇÃO
21.1 – Quanto as obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA e a forma de acompanhamento e

fiscalização são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste edital.

22 - DAS PENALIDADES
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/adjudicatária que:

22.1.1 não assinar a ata, quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2 não aceitar/retirar a nota de empenho dentro do prazo;

22.1.3 apresentar documentação/declaração falsa;

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6 não mantiver a proposta;

22.1.7 cometer fraude fiscal;

22.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

22.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, injustificadamente.
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22.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quantoao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 O licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital, sujeitando-se às

sanções constantesno art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993.

23.2 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a contratação,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, fizer declaração

falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

CISABES e seus Consorciados pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e

no Contrato, e das demais cominações legais;

a) Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante que

prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou

ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de Preços ou contrato.

b) Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como a recusa do envio

de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua

proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu

cumprimento.

c) Considera-se falhar na execução do objeto o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação

assumidas pelo contratado.

d) Considera-se fraudar na execução do objeto a prática de qualquer ato destinado a obtenção de

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a AdministraçãoPública.

e) Considera-se comportar-se de modo inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom

andamento do certame ou do contrato, tais como os descritos nos artigos 90; 92, parágrafo único; 93;

94; 95, parágrafo único; 96 e 97, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993.

23.3 A Administração deve determinar o prazo de aplicação da sanção tomando por pressupostos as

especificidades de cada caso e a gravidade das condutas apuradas.

23.4 Nos casos de pequenos descumprimentos na execução do objeto desta contratação, que não gerem

prejuízo para o Contratante, poderá ser aplicada a sanção de Advertência, por escrito, conforme inciso I do art.

87 da Lei 8.666/93.

23.5 A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do(s)

produto(s), sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:
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a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não

gerem prejuízo para a Autarquia solicitante.

b) MULTA POR MORA – 0,33%(trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 10%(dez por

cento), incidente sobre o valor da parcela em atraso nos casos de descumprimento do prazo para

entrega do(s) produto(s).

c) MULTA DE INADIMPLEMENTO – 2,0%(dois por cento), incidente sobre o valor global da

contratação, pelo atraso superior a 30(trinta) dias ou recusa em fornecer o(s) produto(s), aplicada

cumulativamente com a multa estabelecida no item anterior;

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o CISABES e

seus Consorciados por um período de até 02(dois) anos, nos casos de recusa de fornecer o(s)

produto(s);

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou

contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou omissão de declaração falsa, por

um período de até 02(dois) anos;

23.6 Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no art.109 da Lei nº 8.666/1993;

23.7 As sanções administrativas somente serão aplicadas após a devida notificação e o transcurso do prazo

estabelecido para a defesa prévia;

23.8 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde

será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

23.9 O prazo para apresentação da defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde

deverá ser observada a regra da contagem do prazo estabelecida no art.110 da Lei nº 8.666;1993;

23.10 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Prefeito, facultada a

defesa do interesse no respetivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

23.11 O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil

subsequente ao de encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

23.12 A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas

previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores.

23.13 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pelo Consórcio/autarquia solicitante;

23.14 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou de crédito existente na Administração

Municipal, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a

diferença será cobrada na forma da lei.
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23.15 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier de

caso fortuito ou de força maior.

23.16 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração após a devida notificação e o

transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

23.17 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde

será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se

pretende aplicar, o prazo e o local de entregar das razões de defesa.

23.18 O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e a preclusão do

direito pelo licitante, implicando na imediata aplicação da sanção prevista em lei e no Edital.

23.19 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da

notificação, exceto no caso previsto na alínea “e” do item 24.2, o qual será de 10 (dez) dias úteis a contar do

recebimento da notificação, onde deverá ser observada a regra da contagem de prazo estabelecida no art.

110 da Lei nº 8.666/93.

23.20 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

23.21 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa

24 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
24.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada em campo

próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas.

24.2 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

24.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.4 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública, em campo próprio do sistema eletrônico do portal de compras

públicas.

24.5 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

24.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
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25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será remarcada e comunicada no sistema, pela Pregoeira.

25.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília DF.

25.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

25.5 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

25.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

25.7 A autoridade superior compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

25.8 A anulação do Pregão induz à do contrato ou a ata de registro de preço.

25.9 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

25.10 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

25.11 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classificação e habilitação.

25.12 Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições estabelecidas

no presente edital, e seus anexos.

25.13 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.
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25.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.15 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do

CISABES, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002.

25.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e https://cisabes.es.gov.br/ “licitações 2023 pregão eletronico”.

25.17 As informações complementares inerentes a este Pregão deverão ser solicitadas anteriormente a

data fixada para a abertura da sessão pública, via internet, através do endereço eletrônico

comprascisabes@gmail.com, ou através do telefone (27) 9 9695 4891, em dias úteis, no horário de 07h às

16h.

25.18 Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:

25.18.1 Anexo I Termo de Referência;

25.18.2 Anexo II Proposta de Preços:

25.18.3 Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços;

25.18.4 Anexo IV Minuta do Contrato

Colatina ES, 02 de fevereiro de 2023.

Célia A. de Freitas Giuberti Grassi
Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

Aquisição via Registro de Preço, de aquisição de tubos e conexões em PVC e PEAD solicitados pelas

Autarquias consorciadas, conforme planilha abaixo.

IT
EM DESCRIÇÃO

U
N
ID
.

Q
U
A
N
TI

TA
TI
V
O

TO
TA

L

LOTE 01: TUBOS EM PVC PBA

1.1 TUBO PVC PONTA/BOLSA JEI/JERI CLASSE 15 DN50MM DE60MM X 6 METROS, C/ ANEL DE BORRACHA NORMAS: NBR 5647/1 Tubo 3660
1.2 TUBO PVC/PBA JE/JEI/JERI CLASSE 15 DN75MM DE85MM X 6 METROS C/ ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Tubo 1275
1.3 TUBO PVC/PBA JEI/JERI CLASSE 15 DN100MM DE110MM X 6 METROS, C/ ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Tubo 1020

1.4 TUBO PVC PONTA/BOLSA JEI/JERI CLASSE 20 DN50MM DE60MM X 6 METROS, C/ ANEL DE BORRACHA NORMAS: NBR 5647/1 Tubo 200

LOTE 02: TUBOS EM PVC SOLDÁVEL

2.1 TUBO PVC SOLDÁVEL CLASSE 15 20mm x 6 METROS , NORMAS: NBR 5648 Tubo 6620

2.2 TUBO PVC SOLDÁVEL CLASSE 15 25mm x 6 METROS, NORMAS: NBR 5648 Tubo 2830

2.3 TUBO PVC SOLDÁVEL CLASSE 15 32mm x 6 METROS, NORMAS: NBR 5648 Tubo 2420

2.4 TUBO PVC SOLDÁVEL CLASSE 15 40mm x 06 METROS, NORMAS: NBR 5648 Tubo 1105

2.5 TUBO PVC SOLDÁVEL CLASSE 15 50mm X 06 METROS, NORMAS: NBR 5648 Tubo 2290

2.6 TUBO PVC SOLDÁVEL CLASSE 15 60mm X 06 METROS, NORMAS: NBR 5648 Tubo 5440

LOTE 03: TUBOS EM PVC ROSCÁVEL

3.1 TUBO PVC BRANCO ROSCAVEL 1/2” X 6 METROS, NORMAS: PECP 34 Tubo 900

3.2 TUBO PVC BRANCO ROSCAVEL 3/4” X 6 METROS, NORMAS: PECP 34 Tubo 387

3.3 TUBO PVC BRANCO ROSCAVEL 1” X 6 METROS, NORMAS: PECP 34 Tubo 165

3.4 TUBO PVC BRANCO ROSCAVEL 1,1/2” X 6 METROS, NORMAS: PECP 34 Tubo 295

3.5 TUBO PVC BRANCO ROSCAVEL 2” X 6 METROS, NORMAS: PECP 34 Tubo 110

LOTE 04: TUBOS EM PVC DEFOFO JEI

4.1 TUBO DEFOFO MPVC PONTA/BOLSA JEI/JERI DN 100mm X 6 METROS, NORMAS: NBR 7665/2007 OU PVC-O PN12,5 NTS320. Tubo 830
4.2 TUBO PVC DEFOFO PONTA/BOLSA JEI/JERI DN150mm X 6 METROS, NORMAS: NBR 7665/2007 OU PVC-O PN12,5 NTS320. Tubo 2240

4.3 TUBO PVC DEFOFO PONTA/BOLSA JEI/JERI DN200mm X 6 METROS, NORMAS: NBR 7665/2007 OU PVC-O PN12,5 NTS320. Tubo 365

4.4 TUBO PVC DEFOFO PONTA/BOLSA JEI/JERI DN250mm X 6 METROS, NORMAS: NBR 7665/2007 OU PVC-O PN12,5 NTS320. Tubo 103

4.5 TUBO PVC DEFOFO PONTA/BOLSA JEI/JERI DN300mm X 6 METROS, NORMAS: NBR 7665/2007 OU PVC-O PN12,5 NTS320. Tubo 80

LOTE 05: CONEXÕES EM PVC PBA JE

5.1 ADAPTADOR PVC JE PONTA ROSCA PBA DN50 DE60MM, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 170

5.2 ADAPTADOR PVC X FIBRO CIMENTO JE PBA DN50 DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 60

5.3 ADAPTADOR PVC X FIBRO CIMENTO JE PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 50

5.4 ADAPTADOR PVC JE / ROSCA PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 70

5.5 ADAPTADOR PVC JE / ROSCA PBA DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 80

5.6 ADAPTADOR PVC JE / ROSCA PBA DN50 DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 90

5.7 ADAPTADOR PVC X FIBRO CIMENTO JE PBA DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 40
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5.8 CAP PVC JE PBA DN50 DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 90

5.9 CAP PVC JE PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 40

5.10 CAP PVC JE PBA DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647- Pç. 40

5.11 CRUZETA PVC JE BBBB PBA DN50 DE60MM,COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647- 1 Pç. 90

5.12 CRUZETA DE REDUÇÃO PVC JE BBBB PBA DN 75X50MM DE 85X60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 15

5.13 CRUZETA PVC JE BBBB PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647- 1 Pç. 15

5.14 CRUZETA DE REDUÇÃO PVC JE BBBB PBA DN 100X50MM DE 110X60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 15

5.15 CRUZETA DE REDUÇÃO PVC JE BBBB PBA DN 100X75MM DE 110X85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 15

5.16 CRUZETA PVC JE BBBB PBA DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647- 1 Pç. 80

5.17 CURVA 22° PVC JE PB PBA DN50 DE60MM CL-20, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR5647-1 Pç. 30

5.18 CURVA 45° PVC JE PB PBA DN50 DE60MM CL- 20, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR5647-1 Pç. 120

5.19 CURVA 90° PVC JE PB PBA DN50 DE60MM CL-20, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR5647-1 Pç. 130

5.20 CURVA 22° PVC JE PB PBA DN65 DE75MM CL-20, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR5647-1 Pç. 10

5.21 CURVA 22° PVC JE PB PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 70

5.22 CURVA 45° PVC JE PB PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 85

5.23 CURVA 90° PVC JE PB PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 195

5.24 CURVA 22° PVC JE PB DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 75

5.25 CURVA 90° PVC JE PB DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 220

5.26 CURVA 45° PVC JE PB DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 220

5.27 JUNÇÃO PVC JE BBB PBA DN50 DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 145

5.28 LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DN50 DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 972

5.29 LUVA SIMPLES PVC JE PBA DN50 DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 840

5.30 LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DN60 DE75MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 190
5.31 LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 370
5.32 LUVA SIMPLES PVC JE PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 155

5.33 LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 470

5.34 LUVA SIMPLES PVC JE PBA DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647- 1 Pç. 240

5.35 LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DN 140MM DE160MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 200

5.36 LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DE200MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 140

5.37 LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DN150MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 240

5.38 REDUÇÃO PVC JE PB PBA 75MM x 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 160

5.39 REDUÇÃO PVC JE BB PBA 85MM x 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 149

5.40 REDUÇÃO PVC JE PB PBA 85MM x 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 105

5.41 REDUÇÃO PVC JE PB PBA 85MM x 75MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 40

5.42 REDUÇÃO PVC JE BB PBA 110MM x 85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 84

5.43 REDUÇÃO PVC JE BB PBA 110MM x 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 184

5.44 REDUÇÃO PVC JE PB PBA 110MM x 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 60

5.45 REDUÇÃO PVC JE PB PBA 110MM x 85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 130

5.46 TÊ PVC JE BBB PBA DN50 DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 330

5.47 TÊ DE REDUÇÃO JE BBB PBA DN 75MM X 50MM DE 85MM X 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 213

5.48 TÊ PVC JE BBB PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 212

5.49 TÊ DE REDUÇÃO JE BBB PBA DN 100MM X50MM DE 110MM X 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 183

5.50 TÊ DE REDUÇÃO JE BBB PBA DN 100MM X75MM DE 110MM X 85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 172

5.51 TÊ PVC JE BBB PBA DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 62

5.52 TÊ DE REDUÇÃO JE BBB PBA DE150MM X 60MM COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647- 1 Pç. 51

5.53 TÊ DE REDUÇÃO JE PBA DN85MM X 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 40
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LOTE 06: ADESIVOS, FITA VEDA ROSCA, E LUBRIFICANTES

6.1 ADESIVO PLÁSTICO PARA TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO (BISNAGA) 75g Pç. 5410

6.2 ADESIVO PLÁSTICO PARA TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO (FRASCO) 175g Pç. 745

6.3 ADESIVO PLÁSTICO PARA TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO (FRASCO) 850g Pç. 464

6.4 FITA VEDA ROSCA 18MM X 50 METROS Pç. 6770

6.5 PASTA LUBRIFICANTE EM BISNAGA COM BICO APLICADOR CAPACIDADE 160 GRS. Pç. 810

6.6 PASTA LUBRIFICANTE EM BISNAGA COM BICO APLICADOR CAPACIDADE 400 GRS. Pç. 330

6.7 PASTA LUBRIFICANTE EM BISNAGA COM BICO APLICADOR CAPACIDADE 1.000 GRS. Pç. 170

6.8 SOLUÇÃO PREPRADORA FRASCO 1.000ML Pç. 20

6.9 LÂMINA DE SERRA MANUAL BIMETAL FLEXÍVEL DE 12” - 32 DENTES, MEDINDO 300 X 13 X 0,6MM, STARRET OU SIMILAR Pç 5475

LOTE 07: CONEXÕES DEFOFO

7.1 LUVA DE CORRER DE FOFO MPVC BOLSA/BOLSA JE COM ANÉIS PARA TUBO PVC DEFOFO DN100MM, NORMAS: NBR 7665/2007 Pç. 405
7.2 LUVA DE CORRER DE FOFO MPVC BOLSA/BOLSA JE/JEI/JERI COM ANÉIS PARA TUBO PVC DEFOFO DN100MM, NORMAS: NBR

7665/2007
Pç.

269

7.3 LUVA DE CORRER DEFOFO MPVC BOLSA/BOLSA JE COM ANÉIS PARA TUBO PVC DEFOFO DN150MM, NORMAS: NBR 7665/2007 Pç. 375

7.4 LUVA DE CORRER DEFOFO MPVC BOLSA/BOLSA JE COM ANÉIS PARA TUBO PVC DEFOFO DN200MM, NORMAS: NBR 7665/2007 Pç. 255

7.5 LUVA DE CORRER DEFOFO MPVC BOLSA/BOLSA JE COM ANÉIS PARA TUBO PVC DEFOFO DN250MM, NORMAS: NBR 7665/2007 Pç. 120

7.6 LUVA DE CORRER DEFOFO MPVC BOLSA/BOLSA JE/JEI/JERI COM ANÉIS PARA TUBO PVC DEFOFO DN250MM, NORMAS: NBR
7665/2007

Pç. 80

7.7 LUVA DE CORRER DEFOFO MPVC BOLSA/BOLSA JE COM ANÉIS PARA TUBO PVC DEFOFO DN300MM, NORMAS: NBR 7665/2007 Pç. 155

7.8 LUVA DE CORRER DEFOFO MPVC BOLSA/BOLSA JE/JEI/JERI COM ANÉIS PARA TUBO PVC DEFOFO DN300MM, NORMAS: NBR
7665/2007

Pç. 150

7.9 CURVA 90º DEFOFO MPVC, 150MM PONTA/BOLSA JE/JEI/JERI, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7665/2007 Pç. 150

LOTE 08: CONEXÕES PVC SOLDÁVEIS 20MM A 25MM

8.1 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 20MM X 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 6450

8.2 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 25MM X 3/4”,NORMAS: NBR 5648 Pç. 2970

8.3 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGE ANEL 25MM, PARA CAIXA D´ÁGUA, NORMA: BR 5648 Pç
102

8.4 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA PVC 25MM X 20MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 2030

8.5 CAP SOLDÁVEL PVC DE 20 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç.
7000

8.6 CAP SOLDÁVEL PVC DE 25 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç.
1600

8.7 CRUZETA SOLDÁVEL PVC 25MM, NORMAS: NBR 5648 Pç.
80

8.8 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 20MM, NORMAS: NBR 5648 Pç.
1370

8.9 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 25MM, NORMAS: NBR 5648 Pç.
450

8.10 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 25MM, NORMAS: NBR 5648 Pç.
700

8.11 JOELHO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 20MMX1/2” COM BUCHA LATÃO, NORMAS: NBR 5648 Pç. 2650

8.12 JOELHO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 25MMX3/4”, COM BUCHA LATÃO NORMAS: NBR 5648 Pç. 400

8.13 JOELHO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 20MMX1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç 3920

8.14 JOELHO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 25MMX3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1300

8.15 JOELHO REDUÇÃO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 25MMX1/2”, COM BUCHA LATÃO NBR 5648 Pç 280

8.16 JOELHO REDUÇÃO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 25MMX1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç 150

8.17 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 20MM,NORMAS: NBR 5648 Pç. 1300

8.18 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 20MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 9450

8.19 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 25MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 600

8.20 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 25MM, NORMAS: NBR 5648 Pç 2130

8.21 LUVA DE CORRER PVC PARA TUBO SOLDAVEL 20MM, COM ANÉIS DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1950

8.22 LUVA DE CORRER PVC PARA TUBO SOLDAVEL 25MM, COM ANÉIS DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5648 Pç. 870
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8.23 LUVA SOLDÁVEL PVC 20MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 7800

8.24 LUVA SOLDÁVEL PVC 25MM, NORMAS: NBR 5648 Pç 2660

8.25 LUVA SOLDÁVEL PVC 25MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 780

8.26 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA(LR) PVC COM BUCHA LATÃO 20MMX1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 3235

8.27 LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL E COM ROSCA(LR) PVC COM BUCHA LATÃO 25MMX1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 590

8.28 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 20MMX1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 3775

8.29 LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL 25X20 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1835

8.30 LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL E COM ROSCA (LR) 25MM X 1/2", NORMAS: NBR 5648 Pç. 620

8.31 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 25MMX3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 850

8.32 TE 90º SOLDÁVEL PVC 20MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 3470

8.33 TE 90º SOLDÁVEL PVC COM BUCHA LATÃO NA BOLSA CENTRAL 20MMX1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 890

8.34 TE 90º SOLDÁVEL PVC COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL 20MMX1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 700

8.35 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 25 MMX 20MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 300

8.36 TE 90º SOLDÁVEL PVC 25MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1195

8.37 TE 90º SOLDÁVEL PVC COM BUCHA LATÃO NA BOLSA CENTRAL 25MMX3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 150

8.38 TE 90º SOLDÁVEL PVC COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL 25MMX1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 310

8.39 TE 90º SOLDÁVEL PVC COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL 25MMX3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 260

8.40 TE REDUÇÃO 90º PVC COM ROSCA E BUCHA LATÃO NAS TRÊS EXTREMIDADES 1/2", NORMAS: NBR 5648 Pç. 150

8.41 TE 90º SOLDÁVEL PVC COM BUCHA LATÃO NA BOLSA CENTRAL 25MMX1/2", NORMAS: NBR 5648 Pç. 320

8.42 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 25MMX1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç 180

LOTE 09: CONEXÕES PVC SOLDÁVEIS 32MM A 50MM

9.1 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 32MM X 1”,NORMAS: NBR 5648 Pç. 270

9.2 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 40MMX1 ¼”,NORMAS: NBR 5648 Pç. 105

9.3 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 50MMX1 ½”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 145

9.4 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGEANEL 32MM x 1", PARA CAIXA D´ÁGUA, NORMA: BR 5648 Pç. 75

9.5 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE 32mmX25mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 855

9.6 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 32mmX20mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 395

9.7 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE 40mmX32mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 415

9.8 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 40mmX25mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 365

9.9 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE50mmX40mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 385

9.10 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 50mmX25mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 340

9.11 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 50mmX32mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 340

9.12 CAP SOLDÁVEL PVC DE 32 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 560

9.13 CAP SOLDÁVEL PVC DE 40 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 350

9.14 CAP SOLDÁVEL PVC DE 50 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 470

9.15 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 32MM X 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1360

9.16 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 32MM X 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 125

9.17 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 40MM X 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 830

9.18 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 40MM X 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 40

9.19 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 50MM X 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1220

9.20 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 50MM X 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 145

9.21 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 32MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 140

9.22 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 32MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 120

9.23 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 40MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 60

9.24 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 40MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 110

9.25 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 50MM, NORMAS:NBR 5648 Pç. 90
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9.26 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 50MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 60

9.27 CRUZETA SOLDÁVEL PVC 50MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 55

9.28 JOELHO REDUÇÃO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 32MMX3/4”, NBR5648 Pç 70

9.29 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 32MM,NORMAS: NBR 5648 Pç. 210

9.30 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 32MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 780

9.31 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 40MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 140

9.32 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 40MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 680

9.33 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 50MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 280

9.34 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 50MM, NORMAS:NBR 5648 Pç. 652

9.35 LUVA DE CORRER PVC PARA TUBO SOLDAVEL 32MM, COM ANÉIS DE BORRACHA, NBR 5648 Pç. 1060

9.36 LUVA DE CORRER PVC PARA TUBO SOLDAVEL 40MM, COM ANÉIS DE BORRACHA, NBR 5648 Pç. 960

9.37 LUVA DE CORRER PVC PARA TUBO SOLDAVEL 50MM, COM ANÉIS DE BORRACHA, NBR 5648 Pç. 710

9.38 LUVA SOLDÁVEL PVC 32MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1170

9.39 LUVA SOLDÁVEL PVC 40MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 840

9.40 LUVA SOLDÁVEL PVC 50MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 785

9.41 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC COM BUCHA LATÃO 32MMX1”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 90

9.42 LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL 32X25 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 280

9.43 LUVA SOLDAVEL E COM ROSCA (LR) PVC 32MM X 1", NORMAS: NBR 5648 Pç. 170

9.44 LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL 40X32 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 50

9.45 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 40MMX 1 1/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 50

9.46 LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL 50X40 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 60

9.47 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 50MMX1 1/2", NORMAS: NBR 5648 Pç 100

9.48 LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL E COM ROSCA(LR) PVC COM BUCHA LATÃO 32MMX1”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 70

9.49 LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC 40MM X32MM Pç. 70

9.50 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 32 MMX 25MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 100

9.51 TE 90º SOLDÁVEL PVC 32MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 560

9.52 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 40 MMX 25MM, NORMAS: NBR 5648 PÇ 50

9.53 TE 90º SOLDÁVEL PVC 40MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 220

9.54 TE 90º SOLDÁVEL PVC 50MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 535

9.55 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 50 MMX 25MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 50

9.56 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 50 MMX 32MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 50

9.57 TE 90º SOLDÁVEL PVC COM BUCHA LATÃO NA BOLSA CENTRAL 32MMX1/2", NORMAS: NBR 5648 Pç. 20

9.58 UNIÃO SOLDÁVEL PVC 50MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 16

9.59 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC 40mm x 20 mm Pç 80

9.60 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 25MM X 1/2'', NORMAS: NBR 5648 Pç 300

LOTE 10: CONEXÕES PVC SOLDÁVEIS 60MM A 75MM

10.1 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 60MMX2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 405

10.2 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 75MMX2 ½”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 15

10.3 ADAPTADOR SOLDÁVEL LONGO COM FLANGES LIVRES PARA CAIXA D’ÁGUA 60MM X 2”, NORMAS: BR5648 Pç. 110

10.4 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE60mmX50mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 450

10.5 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 60mmX25mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 350

10.6 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 60mmX32mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 430

10.7 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 60mmX40mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 150

10.8 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 60mmX50mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 200

10.9 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE75mmX60mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 155

10.10 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 75mmX50mm, NORMAS: NBR 5648 Pç. 80
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10.11 CAP SOLDÁVEL PVC DE 60 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 870

10.12 CAP SOLDÁVEL PVC DE 75MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 65

10.13 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 60MM X 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 6270

10.14 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 60MM X 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 550

10.15 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 75MM X 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 140

10.16 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 75MM X 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 20

10.17 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 60MM, NORMAS: NBR 5648 Pç 660

10.18 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 60MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 620

10.19 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 75MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 120

10.20 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 75MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 130

10.21 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 60MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 830

10.22 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 60MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 980

10.23 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 75MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 150

10.24 LUVA DE CORRER PVC PARA TUBO SOLDAVEL 60MM, COM ANÉIS DE BORRACHA, NBR 5648 Pç. 3780

10.25 LUVA SOLDÁVEL PVC 60MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1350

10.26 LUVA SOLDÁVEL PVC 75MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 225

10.27 LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC 60MM X32MM Pç. 410

10.28 LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL 60X50 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç 470

10.29 LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL 75X60 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç 160

10.30 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 60 MMX 25MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 210

10.31 TE 90º SOLDÁVEL PVC 60MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 585

10.32 TE 90º SOLDÁVEL PVC 75MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 103

10.33 UNIÃO SOLDÁVEL PVC 60MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 270

10.34 LUVA DE CORRER PVC PARA TUBO SOLDÁVEL 75MM Pç. 160

LOTE 11: CONEXÕES PVC SOLDÁVEIS 85MM A 110MM

11.1 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 85MMX3”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 130

11.2 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGES LIVRES PARA CAIXA D’ÁGUA 110MM X 4”, NORMAS: BR 5648 Pç. 64

11.3 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC 110MMX4”, NORMAS: BR 5648 Pç. 220

11.4 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE 85MMX75MM, NORMAS: NBR 5648 Pç.
29

11.5 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 110mmX60mm,NORMAS: NBR 5648 Pç.
168

11.6 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 85mmX60mm, NORMAS: NBR 5648 Pç.
119

11.7 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE 110MMX85MM, NORMAS: NBR 5648 Pç.
122

11.8 CAP SOLDÁVEL PVC DE 85 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 104

11.9 CAP SOLDÁVEL PVC DE 110 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 134

11.10 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 85MM X 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 345

11.11 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 85MM X 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 120
11.12 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 110MM X 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç.

520

11.13 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 110MM X 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç.
160

11.14 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 85MM, NORMAS: NBR 5648 Pç 144

11.15 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 85MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 144

11.16 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 110MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 266

11.17 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 110MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 246

11.18 LUVA SOLDÁVEL PVC 85MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 230

11.19 LUVA SOLDÁVEL PVC 110MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 264
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11.20 LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL 85X60 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç 130

11.21 LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL 110X75 MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 90

11.22 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 85MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 120

11.23 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 85MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 140

11.24 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 110MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 172

11.25 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 110MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 160

11.26 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 85 MMX 60MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 106

11.27 TE 90º SOLDÁVEL PVC 85MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 85

11.28 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 110 MMX 60MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 160

11.29 TE 90º SOLDÁVEL PVC 110MM, NORMAS: NBR 5648 Pç. 140

11.30 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC 100 X 75 Pç 50

LOTE 12: REGISTROS EM PVC

12.1 REGISTRO DE ESFERA EM PVC ROSCÁVEL 1/2MM, NBR 5626 Pç. 620

12.2 REGISTRO DE ESFERA COM BORBOLETA EM PVC 1/2, C/ ROSCAS EXTERNAS, NBR 11306 Pç. 2940

12.3 REGISTRO DE ESFERA ROSCA FÊMEA COM BORBOLETA EM PVC 1/2 Pç. 750

12.4 REGISTRO DE ESFERA COM BORBOLETA EM PVC 3/4, C/ ROSCAS EXTERNAS, NBR 11306 Pç. 410

12.5 REGISTRO DE ESFERA ROSCA FÊMEA COM BORBOLETA EM PVC 3/4 Pç. 265

12.6 REGISTRO DE ESFERA EM PVC ROSCÁVEL 1”, NORMAS: NBR 5626 Pç. 150

12.7 REGISTRO DE ESFERA COM BORBOLETA EM PVC 1”, NORMAS: NBR 11306 Pç. 106

12.8 REGISTRO DE ESFERA EM PVC ROSCÁVEL 1 1/4, NORMAS: NBR 5626 Pç. 150

12.9 REGISTRO DE ESFERA EM PVC ROSCÁVEL 1 1/2, NORMAS: NBR 5626 Pç. 150

12.10 REGISTRO DE ESFERA EM PVC ROSCÁVEL 2” NORMAS: NBR 5626 Pç. 150

12.11 REGISTRO DE ESFERA COM BORBOLETA EM PVC 2”, NORMAS: NBR 11306 Pç. 150

12.12 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 20MM, NORMAS: NBR 5626 Pç. 3550

12.13 REGISTRO DE ESFERA E UNIÃO EM PVC SOLDÁVEL 20MM, NORMAS: NBR 5626 Pç 500

12.14 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 25MM, NORMAS: NBR 5626 Pç. 850
12.15 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 32MM, NORMAS: NBR 5626 Pç. 525

12.16 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 40MM, NORMAS: NBR 5626 Pç. 250

12.17 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 50MM, NORMAS: NBR 5626 Pç. 240

12.18 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 60MM, NORMAS: NBR 5626 Pç. 575

12.19 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 75MM, NORMAS: NBR 5626 Pç. 150

12.20 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 85MM, NORMAS: NBR 5626 Pç. 105

12.21 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 110MM, NORMAS: NBR 5626 Pç. 205

12.22 REGISTRO DE ESFERA E UNIÃO EM PVC SOLDÁVEL 60MM, NORMAS: NBR 5626 Pç 260

12.23 UNIÃO PVC ROSQUEAVEL 1/2", NBR 5626 Pç 100

12.24 NIPEL PARALELO PVC ROSQUEAVEL 1/2", NBR 5626 Pç 300

LOTE 13: TUBOS EM PEAD

13.1 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE(PEAD) PE-80, NA COR AZUL , DIAMETRO 20MM, PN-10, PRESSÃO DE ATÉ 1MPA (10
KGF/CM2 - 100 MCA), CONFORME NTS-048 MTS. 13250

13.2 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE(PEAD) PE-80, NA COR AZUL , DIAMETRO 32MM, PN-10, PRESSÃO DE ATÉ 1MPA (10 KGF/CM2 - 100
MCA), CONFORME NTS-048 Mts. 1550

13.3 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE(PEAD) PE-80, NA COR AZUL , DIAMETRO 63MM, PN-10, PRESSÃO DE ATÉ 1MPA (10 KGF/CM2 - 100
MCA), CONFORME NTS-048 Mts. 2000

LOTE 14: CONEXÕES PVC ROSCÁVEIS 1/2" A 1"

14.1 ADAPTADOR EM PVC ROSCÁVEL COM ANEL 1/2" PARA CAIXA D´ÁGUA Pç. 100

mailto:comprascisabes@gmail.com


C o n s ó r c i o I n t e r m u n i c i p a l d e S a n e a m e n t o B á s i c o d o E s p í r i t o S a n t o
C N P J : 1 4 . 9 3 4 . 4 9 8 / 0 0 0 1 - 7 4

PRAÇA ISIDORO BINDA,138 BAIRRO VILA NOVA COLATINA-ES CEP-29702-040
Tel.: (27)3722-0366 e-mail: comprascisabes@gmail.com

14.2 ADAPTADOR EM PVC ROSCÁVEL COM ANEL 3/4" PARA CAIXA D´ÁGUA Pç. 100

14.3 ADAPTADOR EM PVC ROSCÁVEL COM ANEL 1" PARA CAIXA D´ÁGUA Pç. 80

14.4 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 3/4”X1/2 “, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1010

14.5 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1260

14.6 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 390

14.7 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 190

14.8 CURVA 90° EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 570

14.9 CURVA 90° EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 120

14.10 CURVA 90° EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 126

14.11 JOELHO 90º EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1400

14.12 JOELHO 90º EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”,NORMAS: NBR 5648 Pç. 550

14.13 JOELHO DE REDUÇÃO 90° EM PVC 3/4”X 1/2", NORMAS: NBR 5648 Pç. 250

14.14 JOELHO 90º EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 250

14.15 LUVA DE CORRER EM PVC PARA TUBO ROSCÁVEL DE 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 580

14.16 LUVA EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 4700

14.17 LUVA DE CORRER EM PVC PARA TUBO ROSCÁVEL DE 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 230

14.18 LUVA DE REDUÇÃO EM PVC 3/4”X 1/2", NORMAS: NBR 5648 Pç. 100

14.19 LUVA EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 500

14.20 LUVA DE CORRER EM PVC PARA TUBO ROSCÁVEL DE 1”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 80

14.21 LUVA EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 250

14.22 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 1100

14.23 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 475

14.24 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 255

14.25 PLUG EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 800

14.26 PLUG EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”, NORMAS:NBR 5648 Pç. 650

14.27 PLUG EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 200

14.28 TÊ EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 930

14.29 TÊ EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 255

14.30 TÊ EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 225

14.31 TÊ EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, COM BUCHA LATÃO, Pç. 350

14.32 UNIÃO EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 280

14.33 UNIÃO EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 150

14.34 UNIÃO EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 185

LOTE 15: CONEXÕES PVC ROSCÁVEIS 1 1/2" A 4"

15.1 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 1 1/2”X 1 “, NORMAS: NBR 5648 Pç. 170

15.2 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 1 1/2”X3/4 “, NORMAS: NBR 5648 Pç. 120

15.3 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 1”X1/2 “, NORMAS: NBR 5648 Pç. 120

15.4 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 1”X3/4 “, NORMAS: NBR 5648 Pç. 120

15.5 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 2”X1 “, NORMAS: NBR 5648 Pç. 150

15.6 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 85

15.7 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 105

15.8 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 2”, NORMAS: - NBR 5648 Pç. 110

15.9 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 3”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 70

15.10 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 70

15.11 JOELHO 90º EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 50

15.12 JOELHO 90º EM PVC ROSCÁVEL DE 2”, NORMAS: - NBR 5648 Pç. 50
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15.13 LUVA EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 30

15.14 LUVA EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 80

15.15 LUVA EM PVC ROSCÁVEL DE 2”, NORMAS: - NBR 5648 Pç. 80

15.16 LUVA EM PVC ROSCÁVEL DE 2 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 40

15.17 LUVA EM PVC ROSCÁVEL DE 4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 20

15.18 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/4”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 20

15.19 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 50

15.20 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 2”, NORMAS: - NBR 5648 Pç. 40

15.21 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 2 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 30

15.22 NIPEL EM PVC PARALELO ROSCÁVEL DE 1 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 30

15.23 PLUG EM PVC ROSCÁVEL DE 2”, NORMAS: - NBR 5648 Pç. 30

15.24 TÊ EM PVC ROSCÁVEL DE 2”, NORMAS: - NBR 5648 Pç. 40

15.25 UNIÃO EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/2”, NORMAS: NBR 5648 Pç. 40

15.26 UNIÃO EM PVC ROSCÁVEL DE 2”, NORMAS: - NBR 5648 Pç. 50

LOTE 16: TUBOS EM PVC COLETORES ESGOTO OCRE

16.1 TUBO PVC LISO ESGOTO OCRE JEI/JERI 100MM X 6 METROS, C/ANEL DE BORRACHA, NORMAS: - NBR 7362-1 Tubo
4572

16.2 TUBO PVC LISO ESGOTO OCRE JEI/JERI 150MM X 6 METROS, C/ANEL DE BORRACHA, NORMAS: - NBR 7362-1 Tubo
6640

16.3 TUBO PVC LISO ESGOTO OCRE JEI/JERI 200MM X 6 METROS, C/ANEL DE BORRACHA, NORMAS: - NBR 7362-1 Tubo
2550

16.4 TUBO PVC LISO ESGOTO OCRE JEI/JERI 250MM X 6 METROS, C/ANEL DE BORRACHA, NORMAS: - NBR 7362-1 Tubo
825

16.5 TUBO PVC LISO ESGOTO OCRE JEI/JERI 300MM X 6 METROS, C/ANEL DE BORRACHA, NORMAS: - NBR 7362-1 Tubo 240

LOTE 17: TUBOS EM PVC ESGOTO PRIMÁRIO(BRANCO)

17.1 TUBO PVC PONTA/BOLSA JE ESGOTO PRIMÁRIO DN 40MM X 06 METROS, NBR 5688 Tubo 100

17.2 TUBO PVC PONTA/BOLSA JE ESGOTO PRIMÁRIO DN 50MM X 06 METROS, NBR 5688 Tubo 120

17.3 TUBO PVC PONTA/BOLSA JE ESGOTO PRIMÁRIO DN 75MM X 06 METROS, NBR 5688 Tubo 200

17.4 TUBO PVC PONTA/BOLSA JE ESGOTO PRIMARIO DN100 X 06 METROS, NBR 5688 Tubo 3900

17.5 TUBO PVC PONTA/BOLSA JE ESGOTO PRIMÁRIO DN150MM X 06 METROS, NBR 5688 Tubo 2655

17.6 TUBO PVC PONTA/BOLSA JE ESGOTO PRIMÁRIO DN 200MM X 06 METROS, NBR 5688 Tubo 760

17.7 ANEL DE BORRACHA ESGOTO PRIMARIO DN 40MM, NBR 5688 Pç. 50

17.8 ANEL DE BORRACHA ESGOTO PRIMARIO DN 50MM, NBR 5688 Pç. 50

17.9 ANEL DE BORRACHA ESGOTO PRIMARIO DN 75MM, NBR 5688 Pç. 50

17.10 ANEL DE BORRACHA ESGOTO PRIMARIO DN 100MM, NBR 5688 Pç. 1200

17.11 ANEL DE BORRACHA ESGOTO PRIMARIO DN 150MM, NBR 5688 Pç. 900

17.12 ANEL DE BORRACHA ESGOTO PRIMARIO DN 200MM, NBR 5688 Pç. 150

LOTE 18: CONEXÕES EM PVC ESGOTO PRIMÁRIO(BRANCO) 40MM A 75MM

18.1 BUCHA PVC DE REDUÇÃO LONGA ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 50MM X 40MM, NORMAS: NBR 5688 Pç. 53

18.2 CAP PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 75MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 50

18.3 CURVA CURTA 90° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 40MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 100

18.4 CURVA CURTA 90° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 50MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 50

18.5 JOELHO 90° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 50MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 50

18.6 JOELHO 90° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 75MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 100

18.7 LUVA DE CORRER PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 75MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 100

18.8 TÊ PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 75MMX50MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 100
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18.9 TÊ PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 75MMX75MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 100

LOTE 19: CONEXÕES EM PVC ESGOTO PRIMÁRIO(BRANCO 100MM A 200MM
19.1 ADAPTADOR PVC BOLSA ELÁSTICA ESGOTO PRIMÁRIO 100MMX PONTA COLETOR ESGOTO OCRE 110MM, NORMAS: NBR 5688 Pç. 1622

19.2 ADAPTADOR PVC BOLSA ELÁSTICA ESGOTO PRIMÁRIO 150MMX PONTA COLETOR ESGOTO OCRE 110MM, NORMAS: NBR 5688 Pç. 478

19.3 CAP PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR5688 Pç. 1865

19.4 CAP PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 150MM, COM ANÉIS, NORMAS:NBR5688 Pç. 695

19.5 CAP PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 200MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR5688 Pç. 220

19.6 CURVA CURTA 45° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 650

19.7 CURVA CURTA 90° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 910

19.8 CURVA LONGA 45° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 780

19.9 CURVA LONGA 90° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 990

19.10 CURVA LONGA 45° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 310

19.11 CURVA LONGA 90° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 355

19.12 JOELHO 45° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 1750

19.13 JOELHO 90° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 2520

19.14 JOELHO 45° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 955

19.15 JOELHO 90° PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 885

19.16 JUNÇÃO SIMPLES PVC, ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 100MMX100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 1260

19.17 LUVA DE CORRER PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 2010

19.18 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 1430

19.19 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 500

19.20 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 750

19.21 LUVA DE CORRER PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 200MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 100

19.22 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 200MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 100

19.23 REDUÇÃO EXCÊNTRICA PVC, ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 100MMX75MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç.
80

19.24 TÊ PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 100MMX50MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 85

19.25 TÊ PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 100MMX75MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 180

19.26 TÊ PVC, ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 100MMX100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 1330

19.27 TÊ PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 150MMX100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 675

19.28 TÊ PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 150MMX150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 545

19.29 TÊ PVC CURTO REDUÇÃO ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 200MMX150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 165

19.30 TÊ PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 200MMX200MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 55

19.31 VALVULA DE RETENÇÃO PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 568 Pç. 115
19.32 VALVULA DE RETENÇÃO PVC ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL DN 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 115

19.33 Y ESGOTO PRIMÁRIO SÉRIE NORMAL 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 5688 Pç. 270

LOTE 20: CONEXÕES EM PVC ESGOTO OCRE 100MM A 150MM

20.1 ADAPTADOR PVC PONTA COLETOR ESGOTO OCRE X BOLSA TUBO CERÂMICO 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 220

20.2 ADAPTADOR PVC PONTA COLETOR ESGOTO OCRE X BOLSA TUBO CERÂMICO 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 270

20.3 CAP PVC COLETOR ESGOTO OCRE 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 270

20.4 CAP PVC COLETOR ESGOTO OCRE 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 375

20.5 CURVA CURTA PVC 90º COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç 375

20.6 CURVA LONGA PVC 22º COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 110

20.7 CURVA LONGA PVC 45º COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 340

20.8 CURVA LONGA PVC 90º COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 435

20.9 CURVA LONGA PVC 22º COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 215
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20.10 CURVA LONGA PVC 45º COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 765

20.11 CURVA LONGA PVC 90º COLETORA ESGOTOOCRE PONTA BOLSA 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 330

20.12 JOELHO PVC ESGOTO OCRE JE 100MM X 45º C/ANEL, NORMAS: NBR 7362-1 PÇ 340

20.13 JOELHO PVC ESGOTO OCRE JE 100MM X 90º C/ANEL, NORMAS: NBR 7362-1 Pç 515

20.14 JOELHO PVC ESGOTO OCRE JE 150MM X 90º C/ANEL, NORMAS: NBR 7362-1 Pç 435

20.15 JOELHO PVC ESGOTO OCRE JE 150MM X 45º C/ANEL, NORMAS: NBR 7362-1 Pç 345

20.16 JUNÇÃO PVC 45º COLETORA ESGOTO BBB 150MM X 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 705

20.17 JUNÇÃO PVC 45º REDUÇÃO COLETORA ESGOTO OCRE BBB 150MM X 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 380

20.18 LUVA PVC DE CORRER COLETORA ESGOTO OCRE 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362- 1 Pç. 645

20.19 LUVA PVC DE CORRER COLETORA ESGOTO OCRE 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362- 1 Pç. 550

20.20 LUVA PVC DUPLA DE CORRER COLETORA ESGOTO OCRE 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 105

20.21 LUVA SIMPLES DE EMENDA PVC COLETORA ESGOTO OCRE 110MM, BOLSA SOLD. X BOLSA JE COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362- 1 Pç.
155

20.22 REDUÇÃO PVC EXCÊNTRICA COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 150MM X 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 205

20.23 SELIM 90º ELÁSTICO COM TRAVAS COLETOR ESGOTO OCRE 150MM X 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 2350

20.24 SELIM COMPACTO COLETOR ESGOTO OCRE JEI 150MM X 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 1350

20.25 TÊ PVC 90° COLETOR ESGOTO OCRE BBB 100MM X100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR
7362-1

Pç. 480

20.26 TÊ PVC 90° COLETOR ESGOTO OCRE BBB 150MM X150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR
7362-1

Pç. 290

20.27 TÊ PVC 90º REDUÇÃO COLETOR ESGOTO OCRE BBB 150MM X100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 390

LOTE 21: CONEXÕES EM PVC ESGOTO OCRE 200MM A 300MM

21.1 ADAPTADOR PVC PONTA COLETOR ESGOTO OCRE X BOLSA TUBO CERÂMICO 200MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç.
150

21.2 CAP PVC COLETOR ESGOTO OCRE 200MM, COM ANÉIS, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 120

21.3 CAP PVC COLETOR ESGOTO OCRE 250MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç 20

21.4 CURVA LONGA PVC 22º COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 200MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç.
50

21.5 CURVA LONGA PVC 45º COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 200MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 104

21.6 CURVA LONGA PVC 90º COLETORA ESGOTOOCRE PONTA BOLSA 200MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 104

21.7 CURVA LONGA PVC 45º COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 250MM, COM ANÉIS NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 4

21.8 LUVA PVC DE CORRER COLETORA ESGOTO OCRE 200MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362- 1 Pç. 270

21.9 LUVA PVC DE CORRER COLETORA ESGOTO OCRE 250MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362- 1 Pç. 30

21.10 LUVA PVC DE CORRER COLETORA ESGOTO OCRE 300MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362- 1 Pç. 5

21.11 REDUÇÃO PVC EXCÊNTRICA COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 200MM X 150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 60

21.12 REDUÇÃO PVC EXCÊNTRICA COLETORA ESGOTO OCRE PONTA BOLSA 250MM X 200MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 10

21.13 SELIM 90º ELÁSTICO COM TRAVAS COLETOR ESGOTO OCRE 200MM X 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 250

21.14 SELIM COMPACTO COLETOR ESGOTO OCRE JEI 250MM X 100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 50

21.15 TÊ PVC 90° COLETOR ESGOTO OCRE BBB 200MM X200MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 100

21.16 TÊ PVC 90º REDUÇÃO COLETOR ESGOTO OCRE BBB 200MM X100MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 100

21.17 TÊ PVC 90º REDUÇÃO COLETOR ESGOTO OCRE BBB 200MM X150MM, COM ANÉIS, NORMAS: NBR 7362-1 Pç. 100

LOTE 22: LACRES E DISPOSITIVOS

22.1 LACRE PARA SUPRESSÃO DE ÁGUA ½” – LACRE ANTIFRAUDE EM POLIPROPILENO PARA HIDRÔMETRO COM TRAVAS LATERAIS,
FECHAMENTO MANUAL SEM UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. Pç 25500

22.2 HÓSTIA EM PVC/POLIPROPILENO (DISPOSITIVO PARA CORTE DE ÁGUA ½”. Pç 11300

22.3 DISPOSITIVO SEXTAVADO FEMEA DE SUPRESSÃO, OB, 18MM. Pç
1000

22.4 DISPOSITIVO SEXTAVADO FEMEA DE SUPRESSÃO, OB, 14MM, utilizado em tubos de 1/2'' Pç
3100

22.5 APLICADOR RIGIDO PARA OB, TIPO HEXAGONAL, MACHO, FABRICADO EM AÇO, BICROMADO, COM VOLANTES EM POLIPROPILENO
COMPRIMENTO DE 10CM

Pç
57
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22.6 LACRE DE VEDAÇÃO PARA HIDROMETROS EM POLICARBONATO Pç
3600

22.7 CORDÃO CABO DE AÇO REVESTIDO A PVC 70CM PARA LACRE DE VEDAÇÃO EM POLICARBONATO Pç
3600

LOTE 23: CONEXÕES EM PP(POLIPROPILENO)

23.1 ADAPTADOR PARA PEAD EM PP- POLIPROPILENO DIÂMETRO 20MM X 1/2", RE, PN-10, CONFORME NBR-9798 Pç. 600

23.2 COTOVELO ADAPTADOR 90°PARA PEAD EM PP- POLIPROPILENO DIÂMETRO 20MM X 1/2" RE PN- 10, CONFORME NBR-9798 Pç. 200

23.3 COTOVELO ADAPTADOR 90°PARA PEAD EM PP- POLIPROPILENO DIÂMETRO 20MM X 1/2" RI PN- 10, CONFORME NBR-9798 Pç. 2000

23.4 DERIVAÇÃO "T" PARA PEAD EM PP- POLIPROPILENO DIÂMETRO 20MM, CONFORME NBR-9798 Pç. 500

23.5 EXTREMIDADE(TUBETE, PORCA E ANEL) OITAVADA EM PP-POLIPROPILENO CURTA COM INSERTO METÁLICO DIÂMETRO 1/2" CONFORME
NBR 8194

Pç. 5500

23.6 LUVA DE EMENDA EM PP-POLIPROPILENO PARA REPARO PEAD/PEAD DIAM. 20MM X 20MM Pç. 875

23.7 LUVA DE EMENDA EM PP-POLIPROPILENO EM PP-POLIPROPILENO PARA REPARO PVC/PVC DIAM. 63MM X 63MM Pç. 150

23.8 LUVA DE EMENDA EM PP-POLIPROPILENO EM PP-POLIPROPILENO PARA REPARO PVC/PVC DIAM. 25MM X 25MM Pç. 100

23.9 UNIÃO PARA PEAD EM PP DIAM. 20MM PN-10 CONFORME NBR-9798 Pç. 100

23.10 REGISTRO EM PP MODELO T PARA CAVALE ½ X ½ PEAD Pç. 200

23.11 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 32MM X 1/2” Pç. 105

23.12 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 32MM X 3/4” Pç. 100

23.13 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 40MM X 1/2” Pç. 105

23.14 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 50MM X 1/2” Pç. 115

23.15 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 60MM X 1/2” Pç. 15

23.16 COLAR TOMADA EM PP PE-80 63MM X 1/2 COM ANEL DE FERRO, PRESSÃO 100 MCA Pç 100

23.17 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 60MM X 1" Pç. 100

23.18 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 85MM X 1/2" Pç 10

23.19 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 85MM X 3/4" Pç 10

23.20 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 85MM X 1" Pç. 10

23.21 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 110MM X 1/2" Pç 10

23.22 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 110MM X 3/4" Pç 10

23.23 COLAR TOMADA EM PP COM TRAVAS 110MM X 1" Pç. 10

23.24 TE EM PP 20MM PARA TUBO PEAD Pç 300

23.25 TE EM PP 32MM PARA TUBO PEAD Pç 100

23.26 ADAPTADOR PARA PEAD EM PP-
POLIPROPILENO DIÂMETRO 32MM X 1", RE, PN-10, CONFORME NBR-9798 Pç 30

23.27 COTOVELO ADAPTADOR 90°PARA PEAD EM PP-
POLIPROPILENO DIÂMETRO 20MM X 20MM" PN- 10, CONFORME NBR-9798 Pc 150

23.28 COTOVELO ADAPTADOR 90°PARA PEAD EM PP-
POLIPROPILENO DIÂMETRO 32MM X 1", RE, PN- 10, CONFORME NBR-9798 Pç 30

23.29 COTOVELO ADAPTADOR 90°PARA PEAD EM PP-
POLIPROPILENO DIÂMETRO 32MM X 32MM" PN- 10, CONFORME NBR-9798

Pç
30

23.30 REDUÇÃO PARA PEAD EM PP POLIPROPILENO DIAMETRO 32MM X 20MM Pç 30

23.31 LUVA DE EMENDA EM PP-POLIPROPILENO
PARA REPARO PEAD/PEAD DIAM. 32MM X 32MM Pç 50

23.32 ADAPTADOR TRANSIÇÃO PEAD/PVC COM PONTA EM PP, 63MM X 60MM, NBR-9798 Pç. 30

23.33 REGISTRO ADAPTADOR COM MANOPLA PVC AZUL PARA PEAD 20MM X 1/2", RE Pç. 2030

23.34 REGISTRO ADAPTADOR COM MANOPLA PVC AZUL PARA PEAD 32MM X 1", RE Pç. 50

23.35 CAP EM PP PARA PEAD 20MM Pç. 300

23.36 CAP EM PP PARA PEAD 32MM Pç. 50

23.37 ADAPTADOR PARA PEAD EM PP-
POLIPROPILENO DIÂMETRO 20MM X 1/2", RI, PN-10, CONFORME NBR-9798

Pç.
600

23.38 TÊ DE SERVIÇO ARTICULADO DN 50MM DE 60MM X 20MM PADRÃO NTS 175 Pç. 300

LOTE 24 : PVC DIVERSOS
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JUSTIFICATIVA
O Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Espírito Santo – CISABES possui, dentre seus objetivos, a

realização de licitações compartilhadas, gerando grande facilidade administrativa aos Consorciados e preços

mais vantajosos, dado o volume das compras.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A legislação básica a ser definida como fundamentação legal para a realização do procedimento licitatório em

questão é a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº

8.666/93 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
A modalidade de licitação sugerida nesta contratação é o Pregão Eletrônico, para Registro de Preço, na

modalidade menor preço por lote, nos termos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Não poderão participar desta licitação empresas declaradas inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV

do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e que não tem a sua idoneidade restabelecida; com falência decretada;

em consórcio.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da contratação dos produtos desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias das

autarquias consorciadas ao CISABES abaixo especificadas, de modo que as contratações e pagamentos derivados desta

licitação serão feitas diretamente pelas mesmas. Ressaltamos ainda que é dispensada a certificação de dotação

orçamentária nos processos licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº.

8.666/93, devendo ser informada somente no ato da compra ou assinatura do contrato.

FORMAÇÃO E BALIZAMENTO DE PREÇOS
O balizamento foi e será feito mediante prévia cotação de preço diretamente com empresas do ramo e em

licitações executadas por outros órgãos públicos, para que se busque o fiel orçamento.

24.1 TUBO PVC PONTA/BOLSA JEI/JERI CLASSE 15 DE125MM X 6 METROS, C/ ANEL DE BORRACHA NORMAS: NBR 5647/1 Pç. 120

24.2 TUBO PVC/PBA JEI/JERI CLASSE 15, DN65MM DE75MM X 6 METROS, C/ ANEL DE BORRACHA NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 70

24.3 TUBO PVC PBA PONTA BOLSA JEI, 6,3 PN 0,75, CL 15, DN 140MM DE160MM, COM ANÉIS, COMPRIM 06MTS. Pç. 120

24.4 TUBO PVC PBA PONTA BOLSA JEI, 6,3 PN 1,0 CL20, DN 140MM DE160MM, COM ANÉIS, COMPRIM 06MTS. Pç. 20

24.5 LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DN 140MM DE160MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 10

24.6 LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DN150MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 100

24.7 LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DN125MM, DE 140MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 Pç. 440
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EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO
Conforme exigido no Edital.

LOCAL DE ENTREGA
Os materiais deverão ser entregues sempre que solicitados através de ordem de fornecimento, no prazo de

até 30 (trinta) dias contados do recebimento da solicitação, expedida pelas autarquias, nos endereços abaixo,

sem a cobrança de frete (CIF).

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES-ES
LOCAL DE ENTREGA: R: Expedicionário Oswaldo Saudino, 149, Ed. Paganini, Bairro Ouro Branco, Alfredo

Chaves-ES.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAIXO GUANDU-ES
LOCAL DE ENTREGA: R: Álvaro Rodrigues da Mattam Sapucaia, Baixo Guandu-ES.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR LINDEMBERG-ES
LOCAL DE ENTREGA: R: João Cordeiro de Freitas, 168, Centro, Gov. Lindemberg/ES

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUAÇUÍ-ES
LOCAL DE ENTREGA: Av. Agenor Luiz Thomé, s/nº, Centro, Guaçuí-ES.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBITIRAMA-ES
LOCAL DE ENTREGA: Rua Francisco Soares Siqueira, 74, Ibitirama-ES.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIRAÇU-ES
LOCAL DE ENTREGA: Rua Daniel Comboni, s/nº, centro, IBIRACÚ-ES.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ICONHA
LOCAL DE ENTREGA: R. Francisco Anholete, 47, Morro do Paraíso, Iconha-ES

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAGUAÇU-ES
LOCAL DE ENTREGA: Rua Cel. Marcondes de Souza, nº 228, Itaguaçu-ES.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITARANA -ES
LOCAL DE ENTREGA: Rua Luiz Estevao Colnago, 65, Centro, Itarana-ES.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARE-ES
LOCAL DE ENTREGA: R. Pascoal Brioschi, 405, Jaguaré ES, 29950-000
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SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JERÔNIMO MONTEIRO
LOCAL DE ENTREGA: Av Dr José Farah, 438, Centro, Jerônimo Monteiro-ES

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JOÃO NEIVA-ES
LOCAL DE ENTREGA: Rua Devens Guasti, s/nº, Bairro de Fátima, João Neiva-ES.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARILÂNDIA-ES
LOCAL DE ENTREGA: Rua Ettore Milaneze, s/nº Centro Marilândia-ES.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL– ES
LOCAL DE ENTREGA: Rua Nominato Paiva, s/nº, Bairro Funil, Mimoso do Sul-ES,29.400-000.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BANANAL-ES
LOCAL DE ENTREGA: Ladeira Bela Vista, n°188, Santo Antônio, Rio Bananal-ES 29.920-000.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOORETAMA
LOCAL DE ENTREGA: Av Vista Alegre, 380, Centro, Sooretama-ES

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA ES
LOCAL DE ENTREGA: Rodovia Geraldo Sartório, Km 01, Centro, Vargem Alta-ES 29.295-000.

SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE-ES
LOCAL DE ENTREGA: Rua Projetada,s/n°, Bairro Caixa d’água, São Domingos do Norte-ES

DA VIGÊNCIA DA ATA
A Ata para Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, sendo

permitida a utilização pelos próprios consorciados ao CISABES e por demais órgãos, na condição de adesão,

nos termos da Resolução nº 057/2016 do CISABES.

DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a efetiva entrega do bem e da respectiva nota fiscal,

na qual deverá constar o número do processo e sua modalidade.

DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Caso o Compromissário Fornecedor inexecute total ou parcialmente o compromisso de fornecimento poderá

sofrer as seguintes sanções:
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a) advertência;
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor dos produtos;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, respeitando o disposto

no artigo 87, IV, da lei 8.666/93, entre outras que a Comissão achar necessárias.

Colatina/ES, 02 de Fevereiro de 2023..

Coordenador Administrativo
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ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA

EMPRESA PROPONETE
LOCAL
DATA
AO CONSORCIO CISABES

Prezado Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de preços relativa ao PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 005/2022, declarando aceitar eventuais correções feitas pela Comissão Permanente de
Licitação, em virtude de erros de cálculo e/ou de digitação em nossa planilha de quantidades e preços.

Nome do Representante Legal da Empresa

CNPJ da Empresa

Lote Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

1 xxxx xxxx xxxxx xxxxx xxxxx
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022

DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)
CNPJ/MF Nº , sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

Pregão Eletrônico nº 005/2022, instaurada pelo CISABES, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº , sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022

DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº , sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de

Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o

regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

Local e data

Nome e nº da cédula de identidade do declarante
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ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão do Consorcio CISABES, que a

empresa.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxtomou conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de

qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO VIII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022

DECLARAÇÃO

O(s) abaixo-assinado(s) , na qualidade de representante da empresa , com sede na

, nº , Bairro , , inscrito no CNPJ sob nº ,DECLARA que a empresa não possui em seu

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia

mista.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

• Lei 8.666, Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de
preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites
destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder
substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
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ANEXO IX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2023

Contrato de aquisição que celebram entre si o
xxxxxxxxxxxxxx e a empresa XXXXXXXXXX.

Contrato de aquisição que entre si celebram, xxxxxxxxxxxxx, autarquia ou consórcio público inscrito no
CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na xxxxxxxxxx, nºxxx, Bairro xxxxxx, xxxxx-xx, CEP: xx.xxx-xxx,
Estado xxxxxx, representada neste ato pelo seu xxxxx o Sr. xxxxx, inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, xxxx,
residente e domiciliado no endereço: xxxxxxxxxxxxx CEP: xx.xxx-xxx, doravante denominado
CONTRATANTE ou USUÁRIO, e do outro lado, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-X, com sede xxxxxxx nº xxx, xxxxx, CEP xx.xxx-xxx, xxxxxx/xx,
representada neste ato por seu sócio, o Sr. xxxxxxxx, inscrito no CPF n.º xxx.xxx.xxx-xx, denominada
doravante CONTRATADA, ajustam o presente instrumento, regido pela Lei 8.666/1993 e suas alterações, Lei
10.520/02, e seguindo o Pregão Eletrônico 005/2022. Este contrato se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. A execução do presente Contrato obedecerá à seguinte legislação: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002
(Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, modalidade de licitação denominada
pregão); Resolução CISABES 155/2020, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006
(Estatuto da microempresa e empresa de pequeno porte) e sua alteração LC nº 147/14; Decreto Federal nº.
10.024 de 20 de setembro de 2019 (regulamenta licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para
aquisição de serviços comuns, incluindo os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre a dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública federal), subsidiaria a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993 (Lei de licitações e contratos administrativos) e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº
123/2006 alterada pela Lei 147/2014, bem como as exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem o Edital do Pregão Eletrônico
nº 005/2022 e seus Anexos, bem como, a Proposta da Contratada, e demais peças que constituem o
Processo do Edital do supracitado Pregão Eletrônico, aos quais expressamente se vincula.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA

3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela assessoria jurídica do CISABES, nos termos do Parágrafo
Único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993 e inciso IX, do art. 30, do Decreto n° 10.024/2019.

CLÁUSULA QUARTA DO OBJETO

4.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição, via Registro de Preço, de tubos e conexões em PVC e
PEAD para uso das Autarquias consorciadas.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA A ENTREGA DO OBJETO

5.1. A execução da prestação do serviço/entrega do material deverá ser de até 30 (trinta) dias, iniciada após a
Ordem de Fornecimento/Empenho emitida pelo Consórcio, não realizando o serviço, o fornecedor deverá se
justificar perante o Consórcio no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), devendo o Consórcio se
manifestar a cerca da dilação do prazo., conforme discriminado no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato até xx de xxxxx de xxxx (máximo 12 meses), a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA DO VALOR CONTRATADO

Pelo objeto do presente do contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ XXX
(XXXXX), de acordo com o descrito tabela abaixo:

lote Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

1 xxxx xxxx xxxxx xxxxx

Xxxxxxx

CLÁUSULA OITAVA DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Todas as despesas decorrentes deste Contrato correrão na funcional programática, assim especificada:

 Natureza de Despesa:

 Fonte de Recurso:

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Não transferir a outrem, no todo ou parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

9.2 Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;

9.3 Entregar os produtos especificados no local determinado pela CONTRATANTE, conforme Edital e seus
anexos;

9.4 A contratada obriga-se a: Entregar o material conforme as especificações contidas no Edital e seus
anexos;

9.5 A Contratada responsabilizar-se-á pela reposição do material e/ou em caso de defeito.

9.6 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

9.7 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
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26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.9 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) corridos, o produto
com avarias ou defeitos;

9.10 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

9.11 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

9.14 Apresentação atestado de aptidão da empresa licitante para execução de serviços compatíveis com
objeto desta licitação, por pessoa jurídica de direito público ou privado;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos necessários ao cumprimento do objeto
deste Contrato;

10.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, podendo realizar testes no objeto fornecido;

10.3 Atestar as Faturas/Notas Fiscais;

10.4 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos;

10.5 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em Técnica, aplicação de
sanções e alterações do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

11.1 O preço consignado no contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da
data da assinatura do contrato, conforme variação do IGPM (Índice Geral de Preço de Mercado) ou outro
índice oficial pertinente à Administração Pública, que permanecerá imutável pelos próximos 12meses.

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o §1º, do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93.

12.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderá exceder o limite de 25%, de
acordo com o §2º, do artigo 65, da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias, a contar da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo Responsável do Recebimento do objeto licitado, pela CONTRATANTE, mediante
apresentação da Fatura acompanhado de a Nota Fiscal, Recibo e Certidões do INSS e FGTS em vigência,
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uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Contrato.

13.2 O pagamento será creditado em favor dos fornecedores dos serviços para os órgãos participantes desse
certame, mediante crédito em conta bancária,.

13.3 Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado ao
fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas no empenho, cujos
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

13.4 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a(s) empresa(s) vencedora(s) não tenha(m)
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
órgão solicitante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela
a ser paga; e

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)

365

I = (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no
Consórcio, em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 A CONTRATANTE exercerá fiscalização sobre a execução do contrato, ficando a CONTRATADA
obrigada a facilitar o exercício deste direito.

14.2 A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores, para acompanhar e controlar a execução
do presente contrato, de acordo com o estabelecido no Art. 67 e parágrafos da Lei Federal Nº. 8666/93 e
alterações.

14.3 A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade da CONTRATADA.

14.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

14.4 Caberá ao fiscal designado, sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em parte, o objeto que não esteja
de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, bem como determinar prazo para
regularização do objeto que esteja em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIRA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

15.1 Deverá constar na embalagem a data de fabricação e prazo de validade (nunca inferior a doze meses a
partir da entrega).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, oriundo do Pregão Eletrônico SRP nº 005/2022, a
Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem
prejuízo para a Secretaria;

b) Multa:

b.1 MULTA POR MORA 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10%(dez por cento),
incidente sobre o valor da parcela em atraso nos casos de descumprimento do prazo para entrega do(s)
produto(s).

b.2 MULTA DE INADIMPLEMENTO – 2,0%(dois por cento), incidente sobre o valor global da contratação,
pelo atraso superior a 30(trinta) dias ou recusa em fornecer o(s) produto(s), aplicada cumulativamente com a
multa estabelecida no item anterior;

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar, contratar e subcontratar com Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contatado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da sanção, aplicada com base na alínea anterior.

16.2 Serão Causas de Declaração de Inidoneidade, conforme art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93, dentre
outras:

a) Recusar a Nota de Empenho da Despesa;

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;

c) Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;

d) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Cometer fraude fiscal.

16.3As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” e “d” do subitem 16.1 poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, com a alínea b do referido item, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis;

16.4Nos termos do art. 7º da lei 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada do SICAF ou dos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, garantindo o direito à ampla
defesa, a licitante que der causa as alíneas do subitem 16.2.

16.5O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior a 30 (trinta) dias,
poderá ensejar a exclusão da referida empresa da Ata de Registro de Preço, bem como a aplicação das
sanções elencadas neste Edital.

16.6As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, recolhida no
prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, casos não cumpridos, serão cobrados
judicialmente.
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16.7As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das
demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

17.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de
acordo com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93 e alterações:

Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a
XII, XVII e XVIII do artigo 78, da Lei nº. 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei nº. 8.666/93, sem que haja
culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo de mobilização.

Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente por igual tempo.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além das sanções previstas neste
Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

A execução do presente Contrato bem como os casos omissos regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e
pelos preceitos de Direito Público, aplicando, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, combinado com inciso
XII, do Artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA NONA– DA PUBLICAÇÃO

Este Contrato será publicado em forma de extrato, em órgão de imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês
subsequente a sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de xxxxxxxxxxxxxxxx, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para todos os efeitos legais.

XXXXXX XXX, XXX, de XXXXXX de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO X

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/xxxx

(Pregão Eletrônico nº 005/2022)

Aos xxx dias do mês de xxxx de xxxxxxx, a empresa xxxxxxxxxxxx, procedeu com a assinatura da presente
Ata de Registro de Preços em decorrência do resultado final do Pregão Eletrônico nº 005/2022.

Sendo assim, e conforme o edital, a empresa acima referida concorda expressamente em assinar a presente
ata, comprometendo-se a manter registrado junto a este CONSÓRCIO CISABES, pelo prazo de 12 (doze)
meses, os preços abaixo descritos para os produtos respectivos.

Por essa razão, a empresa declarada, sob as penas da lei, que, quando for regularmente convocada para o
fornecimento de quaisquer dos produtos pelos preços registrados, o fará de acordo com as condições
previstas no edital de licitação respectivo e nesta Ata.

Em nada mais havendo, lavrou-se a presente ata, a qual vai lida e assinada pelo representante legal da
empresa e pelos integrantes da CPL do CISABES –CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO

abaixo nominados:

EMPRESA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: xxxxxxxxxxxx

ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lote Quant. Unid. Descrição Valor Unit.
Valor
Total

1 xxxx xxxx xxxxx xxxxx xxxxxxx

____________________________________

Diretor Executivo

______________________________________

Empresa.

Representante da Empresa
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